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!2in 20 de maio de 1*986

0 Sr» Sleuteriõ Bruno Malerba filho, 

Prefeito Kunicipal -às Louveira, 3sta 

do de são PexlIo, no uso áe suas atri 

■balcões legais:

mmmm, a pedido, o Sr* JOSÉ ,áS(MS| 
TrÉRT, portador do SGf. n® 1*785.217» ocupante do cargo da Diretor 

Administrativo, da provimento em OOMTSSlO, a partir desta data.

5b ta Portaria, entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 20 de maio de 1*986
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